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CÂMARA DOS DEPUTADOS
RECURSO N.º 45, DE 2011

(Do Sr. Rubens Bueno)

Recorre ao Plenário da Câmara dos Deputados da decisão da Presidência que indeferiu liminarmente a emenda n. 39 apresentada  à  Medida Provisória n. 532, de 2011.

DESPACHO:
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 125 DO REGIMENTO INTERNO E DA DECISÃO PROFERIDA NA QUESTÃO DE ORDEM Nº 480, DE 2009. PUBLIQUE-SE. 
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
Sr. Presidente,


Nos termos do artigo 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apreciação pelo Plenário de recurso contra a decisão proferida pela Presidência de indeferimento liminar à tramitação da emenda n. 39 apresentada à medida provisória n. 532 de 2011, com pedido preliminar de reconsideração pela Presidência.

JUSTIFICAÇÃO


A Lei n. 9.478, de 1997, que dispõe sobre a política energética, sofreu alteração na redação do inc. V, art. 2º por meio da Medida Provisória n. 532, de 2011 para incluir os biocombustíveis como passíveis de medidas específicas destinadas à assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis. 


No caso específico do etanol, tal estoque se torna relevante; a uma, em razão da entressafra, e a duas, pela concorrência com o açúcar. Caso a safra seja abundante é interessante estocar o etanol, para manter o preço do produto e garantir uma safra menos açucareira. 


Ainda no ano de 2010, segundo dados da DATAGRO, houve diminuição da previsão de exportação de álcool de 3,75 bilhões para 1,72 bilhão de litros, devido a forte estiagem. A diminuição, pelo visto, foi insuficiente pois a menor oferta de álcool obrigou a Petrobras a importar 2,5 milhões de litros de gasolina em 2011.


O Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis é disciplinado na Lei n. 8.176, de 1991 onde a questão principal diz respeito ao recurso financeiro necessário a sua manutenção.  O Ministério da Agricultura, em 2009, liberou R$ 2,5 bilhões para financiar a estocagem de 5 bilhões de litros de etanol na safra 2009/2010.


A emenda n. 39, de minha autoria, atribui à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis a competência para regulamentar a forma como será garantido o volume de etanol anidro e a divisão dessa responsabilidade entre produtores e distribuidores de etanol. Portanto, a matéria tratada nesta emenda tem total pertinência ao assunto tratado na Medida Provisória n. 532, de 2011.


Pelo exposto, solicito pedido preliminar de reconsideração do indeferimento da emenda n. 39 da Medida Provisória n. 532, de 2011, pela Presidência desta Casa. Em sendo negativo, espero que o Plenário defira o presente recurso, dando-se o devido trâmite à emenda.  

Sala das sessões, 01  de junho de 2011.

Deputado Rubens Bueno 
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